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íO TERMO ADIT]VO DE PRAZO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. (X}OOIU 2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO NO OOOOOU2O25

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO. OOOOOS/2025

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIçOS DE GESTÃO CONTÁBIL COM ENFOQUE NA
TMPLANTâçÃO OO STAFTC "STSTEMA ÚNICO E TNTEGRADO DA
EXECUÇAO ORçAMENTARTA, TMPLANTAçAO ADMTNTSTRAçAO
FTNANCETRA, EM ATENDTMENTO AS DrSpOSrçÕeS DO DECRETO
FEDERAL Noí0.540/2020 E NorAs rÉcNrcas Do rcm/gA", pARA
ATENDER As NEcEssrDADEs DA ruxoaÇÃo MARTMBETA
ITABUNA/BA,PARA O ANO DÊ.2026.

CONTRATADA: RAP CONSULTORIA CONTÁSIT E ADMINTSTRATIVA
CN PJ :'14.050.855/000í -00.
VALOR GLOBAL R$ í44.000,00 (CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL
REArS)

Data da Homologação
DEZEMBRO/2025
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JUSTIFICATIVA

A motivação para celebração do 1o Termo Aditivo de prazo dar-se-á pela prestação de serviço que,
tem como objeto a ,prorrogaçáo dos serviços prestados pela empresa CONTRATADA: RAP
CONSULTORIA CONTABIL E ADMINISTRATIVA, INSCRITA NO CNPJ: 44.050.855/0001-00.

A contratação em epígrafe presta assessoria e consultoria concernentes ao suporte em governança
pública, com enfoque na implantação e acompanhamento do sistema único e integrado de execução
orçamentária, administração financeira e controle SIAFIC para atender as necessidades da Fundação
Marimbeta. A contrataçáo de uma assessoria na implantação do SlAFlC, visa atender o Decreto Federal n'
10.450, de 05 de novembro de2020, que dispÕe sobre o padrão mínimo de qualidade do Sistema Unico e
lntegrado de Execução Orçamentaria, Administração Financeira e Controle, denominado de SIAFIC
instituindo a transparência a solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder
Executivo, incluídos os módulos complementares, as ferramentas e as informaçÕes dela derivados, utilizada
por todos os Poderes e orgãos referidos no art. 20 da Lei Complementar n" 101, de 2000. Os entes
federativos deveráo observar as disposiçoes no Decreto a partir de 1"de janeiro de 2023, conforme disposto
no art. 18, com prazo de cento e oitenta dias, contado da data de publicação, realizando um plano de ação
voltado para a adequação as suas disposiçÕes no prazo estabelecido no caput do artigo, que será
disponibilizado aos respectivos orgãos de controle interno e externo e divulgado em meio eletrônico de
amplo acesso público. Assim, tal contratação extrapola os limites dos serviços corriqueiros e atinge a
especialidade técnica para emissão de pareceres e consultoria

Com base na cláusula décima do contrato em questão e com fundamento legal a Leio 14.13312023
estabelece no caput do seu art. '1 11 que, na contratação que prevrr a conclusão de escopo predefinrdo, o
prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluÍdo no período firmado
no contrato. Portanto, preceituado na forma da legislaçáo e dos princípios basilares o aditivo de prazo para
o devido objeto é necessário e respaldado na demanda da Fundaçáo e das necessidades continuas de se
manter os serviços prestados com a consultoria.

.l"taucrolc- ( Ú!r,.rr"nc
Maricelia Correia de Oliveira

Assessoria de Programas e Projetos
DECRETO No16013 de 0211212024

Autorizo ao Setor de Licitação e contratos a proceder todos os atos istrativos necessários ao atendimento da solicitação contida

JOSÉ MEN toR
SIDENTE

soLrcrTAÇAo No 089t2025
Maricelia Correia de Oliveira
ASSESSORIA DE PROGRAMAS E PROJETOS
ASSUNTO: Autorização para realização do 1o Termo Aditivo de Prazo
DAÍA:0211212025

OBJETO:
CELEBRAÇÃO DO 1O TERMO ADITIVO DE PRAZO PARA CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERV|ÇOS DE GESTÃO CONTABTL COM ENFOQUE NA TMPLANTAÇÃO DO SIAFTC 'SISTEMA UN|CO E
INTEGRADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA, IMPLANTAÇÃO ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, EM
ATENDIMENTO AS DTSPOSTÇÔES DO DECRETO FEDERAL No10.540t2020 E NOTAS TÉCN|CAS DO TCM/BA"
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO MARIMBETA ITABUNA/BA,PARA O ANO DE 2026.

CUSTO ESTIMADO:R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS), MENSAL - MANTIDOS OS VALORES PARA O ANO DE
2026.

RECURSOS ORÇAMENTARTOS:

TIPO: OrÇarnento: 23

UNIDADE ORCAMENTARIA: 2i23 - MARTMBETA - nuNonçÂo MARTMBETA
PROJETO/ATIVIDADE: 2I66. MARIMBETA _ CESTÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ADMINISTRATIVOS
ELEMENTO DE DESPESA: ].3,90.39.00 _ OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO PESSDOA JURTDI('A
FONTE DE RECT]RSO I5(]O _ RECURSOS ORDTNARIOS

AUTORIZAÇAO DO GESTOR

neste documento

{- 0c2Av. Princesa lsabel, n0 678 , São Caetano - CEP 45 607-000 - ltabuna - Bahia
Fone/Fax: (073) 3211-512013214-1473 E-mail: fundacaomarimbeta@hotmail.com
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ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAT (1O TERMO ADITIVO DE PRAZO)

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO, OOOOl 1/2025
tNEXtGIBTLtDADE DE LTCTTAÇAO No 000001/202s
CONTRATO ADÍV]IN ISTRATIVO N", OOOOOS/2025

ANO DE 2026

À Empresa,

o contrato N"000008/2025, tem como objeto a prestaçâo de coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO CONTABIT COM ENFOOUE NA IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC.SISTEMA ÜNICO E INTEGRADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA, II\4PLAN TAÇAO
ADMTNTSTRAÇÃO FTNANCETRA, EM ATENDTMENTO AS DTSPOSTÇÔES DO DECRETO FEDERAL
N"10,540/2020 E NOTAS TECNICAS DO TCM/BA', PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
FUNDAÇÃO MARIMBETA ITABUNAJBA,PARA O ANO DE 2026.OcoÍe que o supracitado contrato tem
seu prazo de validade até 3111212025, necessitando assim ser aditivado por 12 (doze) meses, para que
seja mantida a continuação dos serviços de qualidade prêstados pela contratada mediante os serviços
que são rêalizados para o período de 0210112026 a 3111212026.

Em qual está Fundaçáo consulta a contratada, se está se maniÍesta o interesse em manter a prestaÇão de

serviços, não requerendo correção do valor, conforme documento em anexo.

Outrossim, informamos que o supracitado contrato tem saldo orçamentário de 2026, para atender as

necessidades da Fundação lvlarimbeta, durante o período solicitado.

Assim, apresentãmos a seguir as razoes que nos levam a entender vaável e justificado o aditivo do

supracitado contrato.

a) Considerando que a Fundação Marimbeta não tem estrutura profissional para funÇáo voltada ao

serviÇo de consultoria contábil, fiscal, auditoria dentre ourtros;

b) Considerando as necessidades desta Fundação quanto ao objeto, ora requisitado, sendo que os

profissionais da Contratada são dotados de conhecimentos, cumpre satisfatoriamente os serviços

especializados de modo regular e tem produzido efeitos desejados;

c) Considerando que os preços se manterão inalterados, demonstrando mais vantajoso a

prorrogação do prazo com os mesmos valores.

d) Considerando do ponto de vista legal, art. 111 que, na contrataÇâo que previr a conclusão de

escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto náo

for concluído no perÍodo firmado no contrato.

ü0t 0c3
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
GESTÃO CONTABTL COM ENFOQUE NA TMPLANTAÇÃO DO STAF|C 'S|STEMA
uNrco E TNTEGRADO DA EXECUÇÃO ORÇATMENTARTA, TMPLANTAÇÃO
ADMTNTSTRAÇAO FtNANCEtRA, EM ATENDilVENTO AS DrSPOStÇÕES DO
DECRETO FEDERAL N"10.540/2020 E NOTAS TECNICAS DO TCM/BA", PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO MARIIVBETA ITABUNA/BA,PARA O

Fone/Fax: (073\ 3211-512013214-1473 E-mail: fundacaomarimbeta@hotmail com
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e) Considerando que a vigência do contÍato em questáo, seu aditivo, estará amparado pelo

dispositivo legal retrocitado com base nos princípios norteadores da licitação.

Destarte, conforme demonstrado, tanto as razÕes técnicas quanto as legais, autorizam a confecçáo

do ío aditivo de prazo do contrato. Assim sendo, solicitamos a Vossa Senhoria a

informaçâo/demonstraÇão do aceite para prorrogaçáo de píazo do 1o termo aditivo para o ano de 2026.

Itabuna, 02 de dezembro de 2026

e-Q ú jrn*iti,
e Oliveira -aricelia Cor[eia d

Assessoria de Programas e Projetos
DECRETO N"16013 de 4212t2024
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Itabuna, 16 de dezembro de 2025

ilm.o. PRESTDENTE - SR. JOSÉ MENEZES MENDONÇA JUNTOR

llmo Presidente,

A EMPRESA RAP GONSULTORIA CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA, pessoa jurÍdica de direito

privado, inscrita no CNPJ N044.050.855/000í-00, situada Rua Leandro Santana, 32 A, Térreo, Centro,

Município de Nazaré-Ba, neste ato representada pelo Sr. Robson Andrade Pestana, inscrito no CPF No

006.607.615-30, residente e domiciliado na Rua Raul Leite, no1470, Privillege Torre, Vila dos Mares,apt

B0í,Vila Laura, Cep:40.270-900 , Salvador-Ba, vem a presença de Vossa Senhoria, em atendimento ao

expediente encaminhado pelo Diretor Secretário dessa Fundação, expor o que se segue.

Fora recebido por essa empresa de assessoria contábil, a manifestação de interesse da Fundação

Marimbeta, por meio de seu Diretor Secretário, na alteração do Contrato N"000008/2025, referente a

SERVIÇOS DE GESTAO CONTABTL COM ENFOQUE NA TMPLANTAÇnO OO STAFTC'STSTEMA UNrCO

E INTEGRADO DA EXECUÇAO ORÇAMENTARIA, IMPLANTAÇÃO ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA,

EN/l ATENDTMENTO AS DTSPOSTÇÓES DO DECRETO FEDERAL No10.540/2020 E NOTAS TECNTCAS

DO TCMiBA", PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO IVIRR MEETA ITABUNA/BA,PARA

O ANO DE 2025, visando a prorrogação de sua vigência, por mais 12 (doze) meses, para o período de

0210112026 a 31111212026, mantendo-se as demais cláusulas contratuais

Assim, em atendimento a solicitação e as razÕes elencadas naquele expediente, nos dirigimos a

Vossa Senhoria para manifestar nosso ACEITE a todos os termos da solicitação atinente ao 1o Termo

Aditivo de prazo ao Contrato No000008/2025, firmado com a Fundação Marimbeta de ltabuna.

Atenciosamente,

J\ ou,crLQac g.9,A.tarule.
Maricelia Correia de Oliveira

Assessoria de Programas e Projetos

Fone/Fax: (073) 3211-512013214-1473 E-mail: fundacaomarimbeta@hotmail.com
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Itabuna, '16 de dezembro de 2025

Prezado(a) Senhor(a)

Solicito informaçôes de Dotaçâo Orçamentária, objetivando a realização do 1o Termo

Aditivo de prazo para prorrogação do Contrato No000008/2025, com a empresa RAP CONSULTORIA

CONTÁB|L E ADMINISTRATIVA, inscrita no CNPJ No44.050.855/0001-00., cujo o objeto é a celebração

do 1o termo aditivo de prazo CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS

DE GESTÃO CONTABTL COM ENFOQUE NA TMPLANTAÇÃO DO STAFTC "STSTEMA UN|CO E

INTEGRADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA, IMPLANTAÇÃO ADMINISTRAÇÂO

FtNANCE|RA, EM ATENDTMENTO AS DtSPOStÇOES DO DECRETO FEDERAL

NO1O 540/2020 E NOTAS TECNICAS DO TCM/BA', PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

FUNDAÇÃO IUARIIUBETA ITABUNA/BA,PARA O ANO DE 2026, mantidas as demais cráusuras

contratuais, pelos mesmos valores prestados.

Aguardamos a informação formalizada, através de ofício, para que o mesmo seja anexado

ao processo sobre a existência de previsão orçamentária no valor mensal de R$12.000,00 (DOZE MIL

REAIS), totalizando o valor global de R$ 144.000,00 (CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL REAIS),

para assegurar as despesas relacionadas com a prorrogação do prazo.

Certa do atendimento, desde já agradeço.

c.m*ffi-n eida de sousa

Departamento de Compras

ücf,006
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Itabuna, 23 de Dezembro de 2025.
Para: Setor de Licitações.

AUTORTZAçÃO ennn REALTZAçÃO DO 10 TERMO ADTTTVO DE PRAZO

Prezados,

Nos termos da legislação, AUToRlzo a REALIZAÇÃo Do 10 TERMO ADITIVO DE
PRAZO que tem como OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EIVPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERV|ÇOS DE GESTÃO COTTAB|L COM ENFOQUE NA ilVPLANTAÇÃO DO
stAFtc "stsTEMA uNtco E TNTEGRADO DA EXECUÇÃO ORÇAIVENTARTA,
TMPLANTAÇÃO ADtVilNtSTRAÇAO FtNANCEtRA, EtU ATENDTMENTO AS
DtsPostÇÕrs oo DECRETo FEDERAL No10.540/2020 E NOTAS TECNTCAS DO
TC[VI/BA", PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO [/ARIIVIBETA
ITABUNfuBA, PARA O ANO DE 2O26,DE[VIAIS ESPECIFICIDADES PREVISTAS NA
CARTA PROPOSTA, conforme processo administrativo motivador no 00001112025,
devendo tal contratação estar em conformidade com a lei Federal na Lei No14.133121,
consoante consulta e constatada a existência de dotação orçamentária junto ao Setor de
Contabilidade, além dos pareceres técnicos e jurídico pertinente a contratação direta.
Observando a regularidade fiscal da empresa para celebração contratual.

Desde já agradeço.

NIOR
PRESIDENTE

üct0c?
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tNEXtGtBtLtDADE No000001/2025

1O TERMO ADITIVO AO CONTRATO NOOOOOOS/2o25

PROCESSO ADMINISTRATIVO NOOOOOll/2025.

Itabuna, 19 de dezembro de 2025

Do Setor de Licitação
Para: Assessoria Juríd ica
Assunto: Solicitaçâo de Parecer

Prezado(a) Senho(a),

Encaminhamos a Vossa senhoria, o Processo Administrativo, objetivando a realização do

1o Termo Aditivo de prorrogaÇáo de prazo com a empresa RAP CONSULTORIA CONTABIL E

ADI\IlNISTRATIVA, inscrita no CNPJ No44.050.855/0001-00., cujo o objeto e a CONTRATAÇAO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÂO CONTÁBIL COM ENFOQUE NA

IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC 'SISTEIVIA ÚNICO E INTEGRADO DA EXECUÇÃO

oRÇAM ENTAR|A, I M PLANTAÇÃO ROHrt r rur STRAÇÂO Fr NANCE r RA, EM ATENDTM ENTO AS

DrsPosrÇÔES Do DECRETO FEDERAL N"1O 540/2020 E NOTAS TECNTCAS DO TCM/BA',,

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO MARIMBETA ITABUNAJBA,PARA O

ANO DE 2025, mantidas as demais cláusulas contratuais, com os mesmos valores prestados referente

ao Contrato N"000008/2025, com fundamento legal no caput do aft. 111, da Lei no 14.13312023.

Certa de contar com vossa colaboraçáo.

Atenciosamente,

l/\\\ t i
Í\l\ \
[, t{"sÁr* ;'"n}g eL.i"'

Presiden{e da Comissão Permanente de Licitação

PORTARIA N'05/2025

üc( 0ú8
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PARECER
JURIDICO
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Itabuna/B4,22 de dezembro de 2025

PARECER JURiDICO

"Analise dos aspecÍos de legalidade do
Processo Administrativo n". 01 1/2025
referente ao aditivo do contrato n'. 008/2025,
firmado com o RAP CONSULTORIA
CO NTABI L E ADM I N I STRATIVA, "

PROCESSO ADMINISTRATTVO N". 01',112025

TNEXIGIBTLTDADE DE LIC|TAÇÃO N' 001t2025
CoNTRATO No 008/2025

1 - RELATORIO

Trata-se de consulta formulada pelo Setor de LicitaçÕes da Fundação
Marimbeta * Sítios de lntegração da Criança e do Adolescente, acerca da possibilidade jurÍdica
de prorrogação do Contrato no 00000812025, firmado com a empresa RAP CONSULTORIA
CONTABIL E ADIVIINISTRATIVA, cujo objeto é a prestação de serviços de gestão contábil com
enfoque na implantação do SlAFlC.

O contrato original tem vigência até 3111212025, e pretende-se prorrogá-lo por

mais 12 (doze) meses, mantendo-se as mesmas condições contratuais, inclusive quanto ao
valor mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais), totalizando o valor global de R$ 144.000,00
(cento e quarenta e quatro mil reais) para o período aditivado.

A justificativa para a prorrogação, conforme exposto pela Assessoria de
Programas e Projetos, fundamenta-se na necessidade de continuidade dos serviços
especializados, na inexistência de profissionais no quadro da Fundação com expertise para

realizar tais serviços, e no desempenho satisfatorio da contratada na execução do objeto.

O processo administrativo está instruído com

1. Solicitação e justificativa do setor competente;
2. Comunicação à empresa contratada sobre o interesse na prorrogação;

3. Manifestação de anuência da contratada, concordando com a prorrogação

nos mesmos termos e valores;
4. Justificativa forrnal da Assessoria de Programas e Projetos;

5. Solicitação de informação sobre disponibilidade orçamentária;

6. lnÍormação sobre existência de dotaçáo orçamentária;

ü0 (- 010

u1
a.{
o
N
d

o

c
o
a:
Í1,L

.9

.E

o
o
o
IJ
(J

À



; FUNDAÇÃO

SfTrr:'., BE rrÍÍEliprr: ãCr Õn Í.p,ÀNr:: E r,Õ aax:lt-E-J(€NTE
M^â}IIMBETA

7. Certificação pelo Setor de LicitaçÕes quanto à regularidade da documentação
da empresa;
8. Minuta do Termo Aditivo;

É o sucinto relatório. Passamos à análise jurídica

2 - FUNDAMENTAçÃO

2.1 - CONSTDERAÇOeS tMCterS

lnicialmente, cumpre destacar que o presente parecer é meramente opinativo,
não vinculando a decisão da autoridade competente, nos termos do art.53, §1o da Lei no

14.13312021.

O exame deste orgão consultivo limita-se aos aspectos jurÍdico-formais do
instrumento contratual e seus aditivos, não abrangendo aspectos técnicos, econômicos,
financeiros e de conveniência e oportunidade da contratação, cuja responsabilidade é exclusiva
do gestor.

2.2 - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL PARA PRORROGAçÃO
CONTRATUAL NA LEI NO 14.13312021

A Lei no 14.13312021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos)
estabelece, em seu art. 107, as hipoteses e condiçÕes para prorrogação dos contratos
administrativos:

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderáo ser
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que

haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e

os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação

com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

Outrossim, importante observar que o contrato em questão originou-se de

procedimento de inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 74, lll, "c" da Lei no

14.13312021, que prevê a contratação direta de serviços técnicos especializados de natureza

predomi nantemente intelectual para assessorias e consultorias técnicas.

2.3 DA ANALTSE DOS REQUISITOS PARA PRORROGAÇÃO

Para a regularidade da prorrogação contratual pretendida, faz-se necessária
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observância de determinados requisitos, os quais passamos a analisar

2.3.1. Contrato em vigor

O Contrato no 00000812025 tem vigência até 3111212025, encontrando-se,
portanto, vigente. A prorrogação deve ser formalizada antes do término da vigência contratual,
o que se mostra atendido no caso em análise, já que o processo foi iniciado com antecedência
suficiente.

2.3.2. Previsão contratual de prorrogação

Conforme mencionado na justificativa da Assessoria de Programas e Projetos,
a cláusula quinta do contrato original prevê a possibilidade de prorrogação, em consonância
com o arl. 107 da Lei no 14.13312021, atendendo ao requisito legal.

2.3.3. Caracterização como serviço contínuo

Os serviços de gestão contábil com enfoque na implantação do SIAFIC
caracterizam-se como serviços contínuos, conforme a definição do art. 60, XV, da Lei no

14.133t2021.

XV - serviços e fornecimentos contÍnuos: serviços contratados e compras realizadas
pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa,
decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas;

Ademais, trata-se de serviço técnico especializado de natureza
predominantemente intelectual, com escopo predefinido (implantação do SIAFIC), justificando

a prorrogação para conclusão do objeto contratual.

2.3.4. Vantajosidade para a Administração

A manutenção das condições e preços inicialmente pactuados, sem reajuste,

conforme manifestado pela contratada em sua carta de anuência, demonstra a vantajosidade

econômica para aAdministração, atendendoao requisitodo art. 107 da Lei no 14.13312021.

Além disso, a justificativa apresentada pela área técnica ressalta a qualidade

e a agilidade dos serviços prestados pela contratada, o que reforça o interesse público na

continuidade da contratação.
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Consta dos autos informação sobre a existência de dotação orçamentária para
Íazer frente às despesas decorrentes da prorrogação contratual, conforme previsto na Lei no

14.13312021.

2.3.6. Regularidade fiscal e trabalhista da contratada

O Setor de Licitações certificou nos autos que a documentação da empresa
contratada encontra-se regular, atendendo aos requisitos de habilitação exigidos pela Lei no

14.13312A21.

2.3.7 . lnteresse mútuo na prorrogação

A manifestação de interesse da Administração e a anuência expressa da
contratada demonstram a convergência de vontades necessária para a prorrogação contratual,
em observância ao princípio da consensualidade que norteia os contratos administrativos na

Nova Lei de LicitaçÕes.

2.4 _ DA ANALISE DA MINUTA DO TERMO ADITIVO

Quanto à minuta do Termo Aditivo, verifica-se que contempla adequadamente

a) A identiÍicação das partes;

b) O objeto da prorrogação, com indicação precisa do período;

c) A manutenção do valor contratual;
d)A indicação da dotação orçamentária;

e)A ratificação das demais cláusulas contratuais não alteradas;

f)A previsão de publicação, conforme exigência do art. 94 da Lei no 14.13312021

Constata-se, portanto, que a minuta atende aos requisitos legais e formais

para a prorrogação pretendida.

3 - CONCLUSÃO

Por todo o exposto, com base nos documentos acostados aos autos e na

análise da legislação pertinente, opino pela possibilidade jurídica da celebração do 1o Termo

Aditivo ao Contrato no 00000 8t2025, firmado com a empresa RAP CONSULTORIA CONTABIL

E ADMINISTRATIVA, para prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, de

AZO112026 a 31112t2026, mantidas as demais condiçoes contratuais.
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A prorrogação encontra amparo legal nos arts. 107 da Lei no 14J3312021
tendo sido observados os requisitos formais e materiais necessários à sua regularidade.

Por fim, recomenda-se

1. A verificação da autenticidade das certidões de regularidade fiscal
e trabalhista da contratada, caso ainda não tenha sido feita;
2. A autorização expressa da autoridade competente para a

celebração do aditivo;
3. A assinatura do termo aditivo antes do término da vigência
contratual atual (31 11212025);

4. A divulgação do instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes
Públicas (PNCP)e no sítio oficial da Fundação, conforme previsto no art.

94 da Lei no 14.13312021.

E o parecer, salvo melhor juÍzo

DANILO E B. CARDOSO
JURiDICO

oAB/BA N'.4í.281
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FUNDAçÃO MARIMBETA - síTtos DE INTEGRAÇÃo DA cRtANçA E Do AD9LESSENTE - FMStcA

DOCUIVI ENTAÇÃO

DA EMPRESA
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Av. Princesa lsabel, no 678 , São Caetano - CEP 45.607-000 - ltabuna - Bahia
Fone/Fax: (073) 3211-512013214-1473 E-mail: fundacaomarimbeta@hotmail.com
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FUNDAÇÃo UARTLBETA siTlos DE TNTEGRAçÃo DA cRr,ANçA E Do
ADOLESCENTE (FMSICA).

TERMO DE ACEITE DE AD]TIVO CONTRATUAL

Itabuna, 08 de dezembro de 2025.

Ref. Ao Contrato No008/2025

llmo:

EMPRESA: RAP CONSULTORIA CONTABIL E ADMINISTRATIVA, inscrlta no CNPJ:
44.050.855/0001-00, situada na Rua Leandro Santana, 32 A. Téneo, Centro, Município de Nazaré-Ba

Prezado(a) Senhor(a),

Solicitamos o comparecimento de Vossa Senhoria na Fundação
Marimbeta Sítios de lntegração da Criança e do Adolescente (FMSICA)., munidos com a
documentação da empresa, para tratarnos sobre o Aditivo de contrato, celebrado nos autos
do PROCESSO ADMIN|STRAT|VO No. 011/2025, tNEXtGtBtLtDADE DE L|CITAÇÃO N" 001/2025,

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'. 008/2025, opoítunamênte em que vossa senhoria deverá se
maniÍestar se concorda com a prorrogação do contrato para prestação de serviço.

CIÊNCIA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

RECEBT A NOTIFTCAÇÂO EM o8lt2l212s

( X ) CONCORDO COM A PRORROGAçÃO DE MGÊNCIÂ DO CONTRATO PELO PRÁZO CONTIDO NESTA

NOTIFICAçÃO,

il NÃo coNCoRDo COM A PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO PELO PRAZO CONTIDO

NESTA NOTIFICAçÃO.

OBS: INCLUIR AS CERTIDÕES ATUALIZÀDAS E NECESSÁRIAS PARÂ EFETIVAÇÃO DO TERMO ADITIVO

ROBSON ANDRADE
PESTANA:00660761

530

Àrnado d€ ÍúrE d4rilal po.
RO85&t ANDRÁDT

P6ÍÀr'lÁr06óaÍr6r 5]{l
Dados: 2O?5 I 2.@ l5:2a13 {3tü

RAP CONSULTORIA CONTABIL E ADMINISTRATIVA

CNPJ: 44.050.855/0001-oo

Av- Ptincesa lsabel, n' 678 - Sào Caetano - CEP /t5.607{00 - ltabuna - Bahia

Fone/Fax; lO7 3\ 321 1 -51?0,F,211-1 473 E+naíl:. fundacaomaÍimbeta@hoünâil'com

rc(.016



MN§TÉRIO DA FÂZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda l{acional

CERTTDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nomê: ROBSOI{ ANDRADE PESTANA
CNPJ: 44.050.85í000í {10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscrevêr quaisquêr dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiíicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relaüvas a cÍeditos tributários admihistrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).iunto à
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da adminisFação dirÊta a ele vinG,lados- ReÍere.se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange ínclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 1í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rfu .gov.bÍ> ou <htF://urww.pgfr.gov.be-

Certidão emitida gratuitamente com base na PoÍtaÍia Conlunta RFBIPGFN no 1.75'l . de 2110t2O14.
Emitida às 15:51:32 do dia 2411'112O25 <hon e data de BÍasília>
V álida até 2310512026 .

Código de controb da ceíidão: tlDFB.F590.0573.C8DC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este docümento.

,ict 017
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GO\rERNO DO ESTAI}O DABAIIIÂ

SECRETARIA DAFAZENDÀ

Emissão: 241 I I 12025 I 5 :5 |

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 1í3 ê í14 da Lei 3,956 de Íí de dezembro de í981 - Código
Tribuüirio do Estado da Bahia)

Gertidão No: 202559603í5

RAzÁo soctAl

ROBSON Â]IIDRÀDE PDSTAIÂ

NSc-RtçÁo EsrADrrAL

186.897.8ó?

CNPJ

44.0ít.855/0001{xr

Fica ceffficado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íisica ou jurídica acima
identificada, relaüvas aos tibutos administados por esta SecÍetaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, indusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da ProG.rradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bâhia

cobrar quaisquer débitm que üerem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 24111t2O25, conÍorme PoÍtaía n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTTCTDADE DESTE DOCUuENTO PoDE SER CoTTPROVADA NAS INSPEToRIAS FAZENDÁRU
ou vtA INTERNET, NO ENDERÊçO http:Iiwvw'sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo conjunta do cartiio originãl de inscrição no CPF ou no CNPJ da

SecÍetaÍia da Receita Federal do MínistéÍio da Fazenda.
'J c í, 018
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Cá^,XA
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçáo:
Razão

t:
Endereço:

44.050.855/0001-00

ROBSOÍiI ÂIIDRADE PESTÀNA

RUA LEAITDRO SAÍITANA 32 A TERREO / CENTRO / NAZARE / àA / 444OO-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atríbuiÉo que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maío de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obriqações com o FGTS.

Y alidade;Z2 / 1 L / 2A25 a 2t / LZ | 2A25

CêrtiÍicação l{úmero: 2OZ5l 722032357 o2l72oa4

Informação obtida em 24llU2O25 15:53:42

A utílização deste Certificado para os ftns previstos em LeÍ esta
condicionada a veríficação de autenticidade no site da Caixa:
www.câaxa.gov.br

'J0fJ 019



CE,RTIDÃO !ÍEGATIVÀ DE DÉBITOS ÍRABALHISTÀS

Nome: ROBSON ÀNDRÀDE PESTÀNÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ : 44 .050 . 855/0001-00
Certidão n" : 7L567562/2A25
Expeciição: 24/11/2025, às 15:55:34
Validade: 23/05/2026 180 (cento e oítenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que ROBSON âIIDRADE PESTÀIIÀ (trlATRIZ E FITIAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o no 44.050.855/0001-00, túO CONSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de De.redores Trabalhistas,
Certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2,440/2AL1 e
L3.467/2077, e no Ato AL/2A22 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou fí1iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentlcidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht.cp : f /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitament.e -

TNFORUÀçãO niPORTAIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identj-ficação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em senLença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos 9uê, por
disposição legal, contiver força executiwa-

ü0tJ020
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Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

l:
Endereço:

44.050.855/0001-00

RO&SOÍ{ Â'.IDRÂDE PÉSTAÍ{Â

RUA LEAiIDRO SÀNTANA 32 A TERREO / CE TRO / NAZARE / BA I 444OO-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atÍibuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maío de 1990, certífica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

v alidadetzz I I L / 2A25 a 2L t t2 | 2025

ceÉifi cação llúmero: 2o25ll22o3z357o2l72oa4

Informação obtida em 24/17/2025 !5:53i42

A utilização deste Certificado para os fins prevÍstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenUcídade no site da Caixa:
urww.ciiaxa.gov.br

ü0ü 0 21



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARE
Praça Df Atexandre BittencouÍt
Nâzaé
BA

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBffOS
N". 1647/2025

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(").

Nome

ROBSON ANDRADE PESTANA
C.Gâ

900378

c.t{.P.J.

44.050.855/000í {t0

Endereço;

RUA LEANDRO SANTANA, 32A

Bairro:

CENTRO

CEP:
4/t40O«)O

líunicípio;
Nazaré

UF

BA

CERTIFICO que, verifcândo em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçâm a
expediÇão destâ cêúdão até a presente data em nome do conEibuinte acima identificado, ressalvando o dirêito da
Fâzenda Públicâ Municipal de cobrâr, em quâlquer tempo, os débitcs que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa.

Obsewação: Esta certidão tem validade de 60 dias.

A eceitâção desta certidáo está condicionada à veríÍcação dê sua eutenücidade na lntemet, nos endereços
Conforme código de controle inÍoÍmado abaixo.

Certidão emitida via intemet em:
23t10t2025

Códiqo & C,onde da CeÍtidâo:

38r'.51 2.1 647 _20251 023.S2007.36801

ffi ffi [ ill llllllll]llüill1lllfl lllllnlllffi lllillI
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Improbidade Administrativa e Inelegtbttidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (1611212025 às 09:5q NÃO CONSTA no Gadastro

Nacional de Gondenaçôes Gíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com tÉnsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 4,4.050.855/0001{10.

A condenação por atos de improbidade administrativa não imdic€ automátim e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para coÍrsultas sobre inelegibilidadê acesse pôrtal do TSE em :

Esta certidão é expedidâ gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6941 .56DC.3839.F756 no seguinte endereço:

J0í- 023

)rado em. 1611212025 as 09:55:56 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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INSCRIÇÂO DE EMPRESÁRIO

ROBSON ANDRADEPESTANA

ROBSON ANDRADE PESTANA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
13/O9II982, CASADO CÍn COMI.INHÃO PARCIÀL DE BEN§, EMPR.ESÂRIO, CPF
n" 00ó.ó07.615-30, CARTETRÀ NACIONAL DE IIABTLTTAÇÃO n" 0213521918t,
órgão expedidor DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÁNSITO - BA, residentc e
domiciliado(a) no(a) RUA DEPUTADO JOÀ.O BITENCOURT, i47, CASA,
BATATÂN, NÂZÀRE, BA, CEP 444OOOOO, BRÂSIL.

Resolve constituir-se como Empresário Indiüdual, mediante as seguintês cláusulas:

DO NOME EMPRESÂRIÂL

Clôusula Primeira - O Empresário Individual adotaná somo üome emprúsaÍial a seguinte
firma ROBSON AIIDRADE PESTANÂ.

DOCAPITAL

Cláusula Segunda - O capital é de R§ 3O.OOO,OO (Irinta Mil Reais) rotalmente subscrito
e integralizâdo, ncste ato, da seguinte fornra: 3O.000,00 (úinta mil reais) em moeda
corrente do país.

DÁ SEDE.

Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA
LEANDRO SANTANA,32 Á, :TERREO, CENTRO, NÂZARE, BÀ. CEP 44.400-000.

DO OBJETO

Cláusula Quârtâ - O Empresrírio Individual tcrá por objeto o exercício daq seguintes
atividades econômicas:

ATIVIDADES DE CONTABILIDADE CONSULTORTÀ EM TECNOT-OGIA DA
,*a6R'§6ÇÃo suPoRTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVrÇOS
EM TECNOLOCTÀ DA INFORMAÇÃO TRATAMENTO DE DADOS,
PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÀO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM
NA INTERNET ATIVIDADES DE PRESTÂÇÀO DE SERVIÇOS DE
INFORI.,íÂÇÀO ATft'IDÂDES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E
TRIBUTÁRIA ATIYIDÁ.DES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL,
EXCETO CONSUL'TORIA TÉCWTCE ESPECIFICA ATIVIDADES
PROFISSIONAIS, CIENTÍFTCAS E TÉCNICAS ALUCUEL DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO SERVIçOS COMBINADOS DE
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRÁTTVO FOTOCOPIÂS PREPARAÇÃO DE
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMIMSTRATIVO
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PRO}-ISSIONAL E GERENCIAL

f*t

ü

4110«xI145573S

Ceíifico o Registro sob o n" 98í26735 €ín 28/10r2ozl ü 0 t 0 2 4
Protocolo 217662(B de XnOfZC2l
f,lsne da eírpíesa ROtsSOt{ AiIORÀDE PESTÂr,|A RÉ 291Ú6EíÚ46
Este documento pode ser veriÍicado êm ht@/Íegin.iuceb.ba.gov.br/AUTENTICACÂODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpX
Chancela'l 787&769891454
Estã cópia íoi autenticáda digit.lmentc r âs.n.tadd an 2Bl1Ol2O21
por Tiaha Regila M G de Araújo - SecretáÍia€êrd'UCEB



INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIo

ROBSON ANDRADE PESTANA

REPARAÇÂO E MANUTENçÃO DE COMPUTÂDORES E DE EQUIPÁMENTOS
PERIFÉRICOS.

Parágrafo únic.o. Fm estabelecimento eleito como Sede (Matriz) sení (âo) exercida(s)
a(s) atividade(s) de ATMDADES DE CONTÁBILIDADE CONSUL'IORIA EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SUPORTE TÉCNTCO, MANUTENÇÀO E
ouTRos sERvlÇos EM TECNOT OGTA DA TNFORMAÇÃO TRATAMENTO DE
DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE
HOSPEDACEM NA INTE,RNET ATTVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE INFORMAÇÃO ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA
CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA ATIVIDÂDES DE CONSULTORIA EM GEsTÃo
EMPRESARIAL, EXCÊTO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFTCA
ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS ALUGUEL DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARÂ. ESCRITÓRIO SERVIÇOS
COMBINADOS DE ESCRITÓRTO E APOIO ÀDMINISTRÂTIVO FOTOCÔPIAS
PREPARÂÇÂO DE DOCUMENTOS E SBRYTÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO TREINAMENTO EM DESENVOL\TIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCTAL REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
COMPUTADORES IT DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

ÂTIVIDADE ECONÔMTCA

6y2O4lO1 - atividades de contabilidade.
6204-0/00 - consultoria em teçÍtologia da informação.
E599-6/04 - trêinarnento em desenvolvimento profissional e gerencial-
8219-9199 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormerte.
8219 -9 lO | - fotocópias.
821 l -3lO0 - serviços combinados de escÍitorio e apoio administrativo.
1733-1100 - alugüel de máquinas e equfunmentos p6ra escritório.
7490-1/99 - outras atiúdades profissionais, ciemíficas e técnicas não especiEcodas
anteriormcnte.
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, excêto consultoria tecnica
especiÊca-
692O-6tO2 - ativídades de consultoria e auditoria contribil e tributriria.
6399-2/00 - outras aliüdades de festação de serviç-os de infonnação não especificadas
anterioÍm€Ítte.
ó31l-9/00 - uarameoto de dadoa, pmvedoÍÊs de serviços de aplicação e scrviços de
hospedagem na intema.
6209-1100 - suporte tecnico, manuteação e outÍros sãviços êm tecnologia da informação.
9511-8/00 - reparação e manutcação de computadores e de eqúpamentos periféricos.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Cláusula Quinta - O empreúrio declara, §ob as penas da lei, inclusive que são veridicas
todâs as informações prestadírs naste instrurnento e quatrto âo disposto no artigo 299 do

qoh"^
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INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO

ROBSON ANDRÁDE PESTANA

Código Penal, não estar impedido de cxercer arividade srpÍÊsária e não possuiÍ outro
rcgistro como Empresário Individual no País.

E, por estar assim constituido, assino o pre.sente instrumento

NAZARE-BA, 20 de ourubÍo de 2021

RoBSON'AI,DRÁDE PEST
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DO ENQUAI}RÁMENTO

Clâusula Sexta - 0 empresário declara que a atívidade se enquadra em Microempresa -
ME, nos tÊrmos da Lei Complerrentar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se

enquadra cm qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4" do art. 3" da

mcncionada lei-

Dt Írotas
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNÁO

Certidão Negativa Conecional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

GEPrM)

Consultado: ROBSON ANDRÀDE PESTÂNA

CPFiCNPJ: 44.050.855/0001-00

Certifica-se ![ue, em consulta aos sisternas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CE[S, CNEP e CEPIM,
rnantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CON§TAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPFiCNPJ consultado.

DcsÍact-se t1ue, t üs termos da icgisluçãa vigcate, os rSeridos cadas'lrus consalidsm iaformações prc*tadas pelos entes

prúblfuos, úc nlas os Podcres e xferus le gowrno.

Os Sistcn$s ePÁD e CGL,-PJ cor,solidea as dados sobre o utda fiealo dasproeessas e&*i;,i**iws de responsabilização
dc entes privudas no Poder Excculivo FeleruL

O Cadastro .\aciouol de Estpri,sss Inidôneas e S$spc,nsas (CEIS) qnescÂta e relação de cmprcsas e pessocisfisicas que

sofreram sanções que implicaram a rcstrição dc putticipar de lbitaçõas au de cdebrur con/r.aÍo.s cow a Administração
Público-

O CadasÍro .\ucionul de Eupresas htnidas (C»*EP) opr6ef,l8 a rel*çõo le er,prcr.as que sofreran q*eisquer das punições
previstas na Lei n" 12.81ff201 3 (Lei Ánticorru,pção).

O Cadusíro de Entidades Privadus sem Fins Lucrtttils In$teiiias lCEl'llt) úprmerrts t relaçãa de entidtdes privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas dc celebrqr novos convênios, contrctos dc repa-sse ou termos de parceria com a

Ádministação húNica Fe&ral, em {uação de inegularidades não raolvidas em convênios, codtaros de repasse ou teruros

de parcerie fintados taÍcriormente

Certidão emitida as 09:55:fi) do dia 16ll?j2025, com validade até o dia l5l0l12A26.

Link para consulta da verificação da certidão hups:/:certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: olSUJQvaGVsK3SOfPlUj

Qualquer rüilra ou emmda invalidará este dotumerrto.

ú0(,029

Ut

\

I
lr

-\
}

I



íT\
BA'ü#AS

Coínpenhie de Clis da Bâhia - BAHIAGÁS
Àvãrira ProÍesoí Mãgáftãês Í{eto, 1838.
Ed. Ciúl &.t8ines§. Pa§.rbâ - Sdvador€A

}IOTA FISCAL FATURA
Â@ ao ôméftia lclls 1ã281?

tlat da OoerãÇâo: \/ENDÀ
[{ÉRC ADO TERC

Códqo de Âsteíticácáo DiÉÉtdIXilIEIilHMCEP:41810{12
Cl,lPJ: 3í.4ii2,1530&!í-ã)
kL§c- EsI.: 26.q)5.35s-NO
SÀC: 0800 071 9t1t

1dàh Mru 7.Í?&{ ff *lH

, mP i]7di51ü!tcs: i h ,p.aeso+rÂr.rcrt*rÉp-srÀn*À07475Í-Oí

Rt Á RÁUL LEltE, 1470 Col{O IILLA PRlVlt I FGE IORRE L'}LLA DG M,{RES - ÂlÍt 80í VILÂ L^URA CEP,í027{t0(tr). SALVADOR-AA

HISTORICO DE CoNSUHO (m=)

CôdgDde ÀJrE{icaÉEoigit*
'ladfd{tc Eíe6 ?233 7a12 a924 a660 0lbo

RESERVADO AO FISCO

dI295-/233-78

8

rJ-ã)25

2á-t1-2(y25

05{!12026

Rtü,6s r t;l I it l,t rl ll lil
21-l{L2025 19-Ít-ãr25 tLlLM r&.fim r 12í0.üm 

= 
í3,r}Ím f o,ssrres x í,0042 

= 
1222674,

1 OO5. GÀS COiE{'STIT/EL RESDENCIAL
EHCARGO FIXO

78,12
8.53

*.72
76.25
76,2§

10,,í0
1.26
5.80

rct*s 20,50
Prs l,â5
coFtNs 7§O 17,46

Alqleta erdts de lglIs i2!* súorm Ar'* i6- Ill
RIC*ISi|BÀ u*erÉp rcUS 112fi89 e 18tQ, Íaifa
ffi*rGiãd6 ô prtr ÍíÊ 0írí í.€5, BÍf, R6- AGÉRBA ã)Í2§
Vdr apror mposbs tffiÉ tsPT! R:§ 26,64

PAGÂTIEÀJTOS REATtrADO§ ÀFOS Â OATÀ AE VEI{CüETTO SERÂO ÁffiSgDG DE i't'.ÍÂ DE 2% AO MES E
JURO§ DE 1% AO DUç :;;::

DADOS ÂDICIONÀI§ MENSAGEN§

^

d,lrÉÊrÁS

ilmdoCfEtu

ROBSON A}IDRAD€ PESTÀ}ÍÀ

l&.&ação do Clisft

07,175Í{I

Codígo Dé!ak,Â.nÉn*b8

07475í0Í0{}6@

i&ksâ d. Faürê

ú295723U74

Oe.3.têÉhlisfu

2e11-M
tb {h \tíoEirsriD

{8"0í-ã126

\rbaú r P€er {RS)

RS 86,65

Dffi $lo pra srples BúdÉft ci& PâgiamfD a,údEâdo m d{Élbáo ârürúip.

!5â do Ban@

ü0rr030

*,{ãúãÇ*r rrlEbiÉ

EndãGF
dg LiBaão

DADOS DO CLIENTE

Có(f,íq

DADOS DA FATURA

Ho Faftrra

Oias Can*unoo

R+{erfurcia

E$IE§AO

Vensinrento

varo.a iagâr

l{o dô Í!ilâ Lêiüm 0áa tdam
ilcdidr ÂnÉÉk, àf!a,

Etuü ccm sEúbrÉ tE ;$4lr La'k l$r, . Llihra AÍrcfis . C*ÀHo |leãl;.lo X F{§ FC.s X Fild PÉ$6o É Cosmo Fstúed{

&ilsÉ l-rfrm Co(lw F* Fdúr
aâEiç lcdao Ê6 PrEcáo

Ílú. ânE iE
fràr.

r5r CfOF utr êIsrid}JÊ

DADOS DO PRODUTOISERVTÇO

tacsEtCn*soio6ãtcao TiliÍa!&r
ÉÕriüiê

10O5. GAS COÀTBUSTTVEL RESID ZI1121N 02ú 5653 M3 Rl' A5rü R5 78,'12 R$ 6,5í00

DÀDOS DO FATURAMENTO

r -l

I
I

J



w FUI\,D-.CiO

MARIMBETA

FUNDAçÃO MARIMBETA - SíTIOS DE INTEGRAçÃo DA CRIANçA E Do ADoLESCENTE . FMSICA

CONTR\TO

INICIAL

üH 031

Av. Princesa lsabel, n0 678 , São Caetano - CEP 45.607-000 - ltabuna - Bahia
Fone/Fax: (073) 3211-512013214-1473 E-mail: fundacaomarimbeta@hotmail.com
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a MARIMEIÉTÁ Ínos D€ uÍEGRAçÀo DA cRraxÇa E Do aoo1EscEr{rE - Frsrc^

ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE TTABU A

PROCESSO ADMITTTSTRATwO ro. 011/2025
INEXIGIBILIDADE DC LICTTAçÃO No OO1/2025

CONTRÂTO ADI'{INISTRÂTIVO I{O. OO8/2O25

CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A

FUNDAÇÀO MARIMEETA SíTIOS DE INTEGRAÇÀO

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E A EMPRESA

RAP CONSULTOR'{ CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA,

INSCRITA no CNPJ: 44.05O.855/0001-00.

A FUNOAçÃO ARIiIBETA DE lTABUllA. pessoa iurídica de direito público interno. inscrito no

CNPJ sobo no 16.236.457/0001-30.com sede na A. Princêsâ tsabel, 678, São Caetano, ltabuna-

BA,nesle ato repÍesenta Pelo Senhor Pre§deÍúe da Fundação, Sr. José Menezes Mendonça Júnior.

brasileiro. sotteiro, portador do CPF no 981.551.21í34, porladoÍ da cédula de identidade no

734926200 expedido pela SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Ariston Caldas, Baino Ponlalzinho,

Centro, cidade de ltabuna-Bahia, CEP :45.603{90 e do outro lado, a sociedade empresarial RAP

CONSULTORIA CONTÂB|L E ADMINISTRATIVA, pessoa iurídica de direito privado,inscrila no CNPJ

no 44.050.855/0001-O0,situada na Rua Leandro Santanâ,32 A, Térreo, Centro, Munrcípio de Nazaré-

Ba, nesle ato representada pelo Sr. Robson Andrade Pestana, inscrito no CPF N" 006.607.615-

3o,residente e domiciliado na Rua Raul Leite. no1470, PÍivillege Torre, Vila dos Mares,apt 801 ,Vila

Laúra. Cep4027 0-900 , Salvedor-Be,aqui denominada CONTRATADA, com base no artigo 74. inciso

lll. alínea c da Lei no 14.13312021 . lnexigibilidade de Licitação N'01/2025 Íirmam neste alo. o presente

contrato na Íorma da Lei Federal 14.13312021, sob as condições contidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULAPRIMEIRA-DOOBJETO.

Constirui obieto deste instrumento. a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE GESTÃO CONTÁBIL COM ENFOOUE NA IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC 'SISTEMA

ÚNICo E INTEGRADO DA EXECUÇÂO ORÇAMENTÁRIA, IMPLANTAÇÁO ADMINISTRAÇÃO

FINANCEIRA. EM ATENDIMENTO AS DISPOSIÇÔES DO DECRETO FEDERAL NO'I0.540/2020 E

üt[,032
Av. Pnnc€sa lsabel. n" 678 - SáíJ Caetano - CEP 45-607400 - ltabuna - 8âhra
rrÍlê/F;fi l0r;ll :l?l I S'là(t/321{ tlr;l L Ínáll Íuftlôrifir ôtlmtttl (0hl rndil t.nrlr
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NOTAS TÉCNICAS DO TCM/BA", PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO

MARIMBETA ITABUNAJBA,PARA O ANO OE 2025., conforme especificações e condições constantes

no Termo de Referência e Proposta Comercial e demais condiçôes contidas no Processo

Administrativo N'01 1/2025. lnexigibilidade de Licitação No01/2025, que possam tazer a parle

integrante destê instrumento, independentemente de suas transcÍiçÕes.

CLÁUSULASEGUT{DA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

Para garantií o fiel cumprimento do obieto do presente contrâto. a COi{TRATANTE se obriga a:

a) Efetuar o pagamento na forma convencional na CLÁUSULA SÉIMA do presente

instrumenlo, dentro do prazo preüslo, desde que atendidas as Íormalidades previstas;

b) Notificar a COÍ{TRATADA, imediatamente, sobre as falhas e os defeilos observados na

execuÇão do contrato;

c) Providenciâr os pagementos á CONTRATADA a vista das Nolas Fiscais/faturas devidamente

atestados, nos prazos Íixados;

d) Permanecer duranle a vigência contratual vinculada ao Termo de Referência.

CúUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Para execuçao dos serviços objelo deste contrato, a CONTRATADA se obriga a:

a) Prestar fielmente o obieto contratado conÍorme especiÍcado no Termo de Referência e Proposta

de Preço constanle da lnexigibilidade de Licitaçào NoOl12025;

b) Aceitar a ampliaçáo ou reduÉo do obieto contÍ€tedo nos limítes eslâbelecidos no artigo 74. inciso

lll. alínea c da Lei no '14.13312021:'

c)Responder pelos danos causados diretamente a COIITRATAÍi|TE ou a terceiros, demnentes de suâ

culpa ou dolo na exeançáo do contrato;

d) Realizar os serviços pessoalmenle e se íazer presente na Fundação Marimbeta de ltabuna
(FMSTCA).,

ê) Atender chamados por âcesso remoto;
í) Formalizar pareceres técnicos sempre que solicitado:
g) Cumprir prazo legal de envio de documentos para publicação:

h) Permanecer duranle vigência contratual vinculada a proposta apresentada e Termo de Reíerência:

i) Manter durante a vigência contratual, todas as condiçõ€s de habilitação.

CLÁUSULAQUARTA - DO VALOR

ü0t033 fE " .,, ,.
PtsttN -" -'

Àv Pnneesa lsabel, no 678 - Sáo Csetsno - CEP 45.607-0@ - ltabuna - Eahra
Fone/Fsx: (07i1) 3?l I ^5120/3214''l473 E-m6il: tundftâomádmbotâ@hôtmril mm
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Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRÂTANTE, pagará a GONÍRATÁOA a

importância total de R$12.000,00 (DOZE MIL REAIS) mensal e de R$132.000,00 (CÉNTO É ÍRINTA

E DOIS MIL REIAS) total pelo período de 11 meses, equivalente de feverelro a dezembro de 2025.

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIOAOES . MULTAS

Pela inexecução parcial ou total deste contralo, a Fundação Marimbeta de ltabuna (FMSICA)., poderá

aplicar a CONTRATADA, multa, garantida defesa prévia, no valor equivalente de 0,5% (meio por

cento) por dia conido, até o limile de 30% (tÍinta por cento), calculado sobre o válor de material/bem

não entregue ou entregue fora do prazo. ou ainda em desacordo com es espêcificações, que não

seráo recepcionados pela Fundação Marimbeta de ltabuna (FMSICA).

CLÁUSULASEXTA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO.

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e ineaiustáveis no prazo de um ano contado da datâ

do orçamenlo eslimado.

b) O valor unilário fixado nesla avençâ poderá seÍ reajustado, para mais ou menos, de acordo com a

variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Arnplo, aferido pelo IBGE. ou pelo Índice

que venha a substituÍ-lo, nos termos fixados neste Termo de Referência.

c) A periodicidade do reaiustamento será anual, a contar da data do orçâmento estimado. O rea.iusle

de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de predusão.

d) O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusáo.

e) Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para mais ou

para menos, nos termos fixados na Lei no 14.13312O21 .

f) No Éso de desequilíkio contrafual, câbe à parte que âlega demonstrar concreta e objetivamenle o

quantum do impacto negâtavo na economia contÍatual.

g) O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oÍerece maior detalhamento das regras que

serão aplicâdes em relãção ao reajuste e reüsão de preços.

CLÁUSULASÉTIMA - DA PRESTAçÃO DO SERVIÇO E DO PAGAMENTO

Substituiçóes de profissionais, por se tralar de contrataçáo personalíssima.

O Valor global do presente contrato é de R$12.000,00 (doze mil reais) mensal e de R$132.000,00

(CENTO E TRINTA E DOIS MIL REIAS) total pelo período de 11 meses, equivalente de fevereiro a

dezembro de 2025.

ü0f- 034""..^ -
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7.1o pagâmento à contÍatada poderá ser efetuado, de âcordo os valores apurados no mês,até 010o dia

do mês subsequente do serviço, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo

departamento responsável.

7.2 A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura as Autoízaçóes de Prêstação de
Serviço, devidamenle assinadas por preposto aulorizado pêlo presidente da instituiÇão, para
conferência dos quantitativos eÍetivamente íomecidos. Não será aceita a emissão de boletos
bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas.

§ 1" Havendo eno na fatura ou recusa pela Fundaçáo na aceitaÉo dos serviços efetuados, no todo
ou em parte,a tramitaÉo da fatura será suspensa até que a ContÍatada tome as providências
necessárias à sua coneçáo, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da
reapresentãção, devidamente regularizada.

§ 20 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais. nem implicará
em aprovação definitiva da prestação de seÍviços total ou parcial.

§ 30 A nota fiscal/fatura deverá ser emilida peh pÍópria Contratada. obrigatoriâmente com o número
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem
como da Nola de Empenho, não se admitindo notãs fiscâis/Íâturâs emitidas com outros CNPJS.

§4o A Contratada deverá apresêntar juntamenle coÍn a Nota Fiscal todas as certidóes fiscais e
lrabalhistas.

PARAGRAFO UNICO

A CONTRATANTE disporá do prazo de 03 (três) dias para eÍetuar o atesto, ou reieitar os

documentos de cobrança por eros ou incorreções em seu preenchimento; após a apresentaÇão dos

mesmos.

CLAUSULA OITAVA - DA DESPESA /RECURSOS

8.1 As despe$s decorrenles desta contratação estiio programadas em dotaçáo orÇamentária

própna, prevista no orçamento. para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

UNIDADE PROJETO,ATIVIDAT,E ELETEITITO FO}ITE VALOR VALOR TOTAL
GESTORA ÍTEI{SAL R3 R$

2323 2166 339039 1500 12.000,00 í32.000,00

8.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), coÍÍeÍão à conta dos [ecursos própnos para atender às

despesas da mesma natureza, ruja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CúUSULANONA - DA RESCISÃO.

üC(J 0 35
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9.1. A inexecuçâo total ou parcial do Contrato enseia a sua rescisão com as consequências

contratuais, e as preüstas na Lei no. 14.133121 .

§ 10 A Contratante poderá resciMir adminisFativamenle o respeclivo Contrato, nas hipóteses

prevrstas art. 137 da Lei 14.133t2'1.

§ 2o Nas hipóteses de rescisão com base no §2o do aft 137, da lei 14.133121, não cabe à

CONTRATADO direito a indenizaçáo.

CLAÚSULA DÉcIIuA - Do PRAzo DA VIGÊNCIA

O prazo de início deste contrato será contado a pârtir de suâ assinatura e com a devida publicação

de seu extrato, para vigorar até 31 de dezembro de 2025, em condiçÕes estipuladas no Termo de

Referência, podendo ser prorrogado nos terÍnos da Legislação Vigente, qual seja, Lei Federal

14.133t21.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALEqçÃO E DA GESTÁO

O fomecimento dos produtos/maleriais será acompanhado. fiscalizado e atestado pelo servidor

designado etravés da Portaria No08 de 2611212A24, Sra. Jacqueline Santanâ Silvâ, observando-se o

exato cumprimento de todas as cláusulas e condições deconentes deste instrumento, anotando,

inclusive, em registro púprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo,

determinando o que for necessário à rêgularização das Íalhas observadas como prevê o Artigo 1 17,

da lei 14 .133121 .

CLAÚSULA DÉCIÍÚA SEGUNDA - OA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

12.1 Ao presente contrato aplicam-se as disposiÉes da Lei Federal 14.133121.

Os casos omissos seÍáo resolvidos em fundamenteção aos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade. da publicidade, da eficiência do interesse público, da probidade

administratíva, da igualdade, do planejamento, da tÍansparência, da eÍicácia, da segregaçáo de

funções, da motivação, da únarlaçáo ao edital, do julgamento objetivo, da segurança iurídica, da

razoabilidade. da competitivadade, da proporcjonalidade, da celeridade, da economicidade e do

desenvolvimento rÉcional sustentável e ainda preceitos de direito público e, supletivamente, os

princípios da teoria geral dos contratos das disposiçôes de direito privado.

ü0í,036
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cLÁUSULADÉcIMATERcEIRA-DoFoRo

As partês, dê comum acordo, elegem o Íoro da Comarca de ltabuna - Ba, pâra dirimir as dúvidas
oriundas da execução do pÍesenle contrâto, rênunciando a qualquer outro por mais privilegiado
que seja.

E por estarem assim juntos e pactuadGs firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de
agual teor e forma, na presença de testemunhas abaixo identificadas.

Itâbuna- BA 14 de Fevereiro de 2O25.

,X7^-' ,,á.- rZ-J-^
CõNTRÂ/ÀNTE FúNDAÇÂo IIÁRTMBETA DE |ÍABUNA

,José tlienezes MendonÇa J,rnior
CNPJ: 16.236.457/00O1-30

RoBSoN AN DRADE â;;H§li#l;iE**' -'
PESTANA:@660761 pÉsr^N^íxróür76r s30

530 Ordoe 2029 ol l,l I M !.

coNÍRnTaÓo: RÂP CoNSULToRIA CoNTÁBIL E ADMINISTRATIVA.
CNPJ: 44-050.855/0001{0.

Testemunhas:
CPF NO

Testemunhas
CPF NO

ü0t 03?
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MARIMBETA

FUNDAÇÃO MARIMBETA - SíTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE . FMSICA

JUSTIFICATIVA

OBJETO: Realização do 1o Termo Aditivo de prazo, prorrogaçáo de 1z(dozel meses para

CoNTRATAÇAO DE E|\,'TPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS DE GFSTÃO CONTÁB|L COrVr

ENFOQUE NA IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC "SISTEMA UNICO E INTEGRADO DA EXECUÇÃO

ORÇAMENTARIA, IMPLANTAÇÃO ADMINISTRAÇÂO FINANCEIRA, EI\4 ATENDIMENTO AS

DISPOSIÇÔES DO DECRETO FEDERAL N"10,540/2020 E NOTAS TÉCNICAS DO TCM/BA", PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO MARIMBETA ITABUNABA,PARA O ANO DE 2025 E

demais especiflcidades previstas na carta proposta.

Contrato N"00000812025, do Processo Administrativo N000001 1/2025, Inexigibiladade de Licitação

N"000001/2025, tem como objeto a realizaçâo do 1o Termo Aditivo de prazo para prorrogação dos servrços

prestados pela empresa RAP CONSULTORIA CONTABIL E ADIVIINISTRATIVA, inscÍita no CNPJ

No44.050.855/0001 -00.

Far-se-á necessário o presente aditlvo para que se dê continuidade aos trabalhos realizados em

CONTRATAÇÀO DE EI\4PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÂO CONTABIL COM

ENFOQUE NA IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC SISTEI\4A ÜNICO E INTEGRADO DA ÊXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA, IMPLANTAÇÃO ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA, EIVI ATENDIIVIENTO AS

DISPOSIÇÔES DO DECRETO FEDERAL NO1O,54OI2O2O E NOTAS TECNICAS DO TCM/BA', PARA

ATENDER AS NECESSTDADES DA FUNDAÇÃO MARTMBETA |TABUNA,/BA,PARA O ANO DÊ.2025,

conforme proposta da empresa e do termo de referência. Nesse contexto, a Fundação nâo tem no seu

quadro de profissionais assistente contábeis que possa realizar os serviços especiÍicados, sendo assim, e

levando em consideração a demanda do órgáo e a capacidade da empresa em prestar com qualidade e

agilidade os serviÇos, que decide em manter o contrato em vigência por prazo de 12(doze) meses.

Com base na cláusula quinta do contrato em questão e com fundamento legal a Lei '14.13312023

estabelece no caput do seu art. 111 que, na conÍataçáo que previr a conclusão de escopo predeÍnido, o

prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no perÍodo

firmado no conÍato. Portanto, preceituado na forma da legislaçáo e dos princÍpios basilares o aditivo dê

prazo pae o devido objeto é necessário e respaldado na demanda da Fundação e das necessidades

continuas de se manter os serviços prestados com a consultoria.

Itabuna, 13 de dezembro de 2025

.14o,t.-uüc- e.Ú'ü»4ura
Maricelia Correia de Oliveira

AssessoÍia de Programas e Projetos
DECRETO No16013 de 0211212024

ü0í- 038
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MARIMBETA FUNoAçÃo MARTMBETA - síTros DE TNTEGRAçÃo on cRtANçA E Do ADoLEScENTE -
FMSICA

1'TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO OOOOOS/2025
PROCESSO ADMIN ISTRATIVO NOOOOOl 1 12025

tNEXtGtBtLtDADE DE LICITAçÃO No OOOOO'U2025

í. TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DOS SERV|çOS DE ASSESSORTA E
CONSULTORTA JURíDICA QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UIM
LADO, A FUNDAçÃO UaR|TUBETA E DO OUTRO, A EMPRESA
RAP CONSULTORIA CONTABIL E ADI\4INISTRATIVA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

44.050.855/0001-00.

A FUNDAÇÃO UAnIfUBETA DE ITABUNA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ sob o no 16.236.45710001-30, com sede na A. Princesa lsabel,678, São Caetano, ltabuna -

BA, neste ato representa Pelo Senhor Presidente da Fundação, Sr. José Menezes [Vlendonça Júnior,

brasileiro, solteiro, portador do CPF no 981 .551.215-34, portador da cédula de identidade no 734926200

expedido pela SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Ariston Caldas, Bairro Pontalzinho, Centro,

cidade de ltabuna-Bahia, cep:45.603-090 e do outro lado, e a sociedade empresarial RAP

CONSULTORIA CONTABIL E ADIVIINISTRATIVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

no 44.050.855/0001-00, situada na Rua Leandro Santana, 32 A, Térreo, Centro, Município de Nazaré-

Ba, neste ato representada pelo Sr. Robson Andrade Pestana, inscrito no CPF No 006.607.615-30,

residente e domiciliado na Rua Raul Leite, no1470, Privillege Torre, Vila dos lVares,apt 801,Vila Laura,

Cep:40.270-900 , Salvador-Ba, aqui denominada CONTRATADA, com base no artigo 74, inciso lll,

alínea c da Lei no 14.13312021. lnexigibilidade de Licitação N"00001/2025, firmam, neste ato, o presente

contrato na forma da Lei Federal 14.13312021, sob as condições contidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

1.1. GONSIDERANDO que o prazo de vigência do contrato original expirar-se-á em 31 .12.2025

1.2. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato no

000008/2025 por mais 1 2 (meses), a partir de 02 de janeiro ate 31 de dezembro de 2026, podendo
ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da
Lei no 14.133, de 2021.

CLAUSULA SEGUNDA _ PREÇO

2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor
mensal de R$12.000,00 (DOZE lVlL REAIS) mensal., totalizando o valor global de R$ 144.000,00

Av. Princesa lsabel, no 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - ltabuna - Bahia
Fone/Fax: (073)3211-512013214-1473 E-mail:fundacaomarimbeta@hotmail.com
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MARIMBETA FUNDAçÃO MARIMBETA - S|TIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE -

F I\4SICA

(CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL REAIS), conforme descrito na Cláusula Quarta do Contrato
n" 000008/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos

consignados no OrÇamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade : 2323 - Í\,{ARl IV BETA - F UN DAÇÃO IVARI IMBETA

Fonte de Recursos: 1500 RECURSOS ORDINÁRIOS

Elemento de Despesa: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

Projeto Atividade:2166 - [/ARIMBETA - GESTÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS E
ADI\4INISTRATIVOS

3.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subseguenÍes será indicada apos aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA QUARTA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1 . O CONTRATADO deverá renovar a garantia prestada, no valor de R$ 144.000,00 (CENTO E
QUARENTA E QUATRO ÍUlL REAIS), correspondente ao valor global do presente termo aditivo, a
contar da assinatura deste instrumento. conforme cláusula 4a do Contrato no000008/2025.

CLAUSULA QUTNTA - RATTFTCAçAO

5.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo
que não contrariem o presente termo aditivo.

6.'1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei no í4.133, de 2021, bem como no respectivo
sÍtio oficial na lnternet, em atençáo ao art. 9í, caput, da Lei no 14.133, de 2021, e ao art. 8o, §2o, da
Lei no 12.527 , de 2011, clc art. 7o, §3o, inciso V, do Decreto no 7 .724, de 2012.

Itabuna,30 de dezembro de 2025

JOSE IVENEZES A JUNIOR
DIRETOR RESIDENTE

Assinado de forma digital
por RoBSoN ANDRADE
PESTANA:00660761 530
Dados: 2025.12.30 'l 'lil8:57

-03'00'

RAP CONSULTORIA CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA
CNPJ n" 44.050.855/0001 -00.

ROBSON ANDRADE

PESTANA:0066076

1530

ü3t 011

2

g

CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAçÃO

DECRETO N"1 6.089 DÉ 02t01 12025
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FMSICA

TESTEMUNHAS

Nome:
CPF n':
ldentidade n':

Nome:
CPF n":
ldentidade n":

Av. Princesa lsabel, no 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - ltabuna - Bahia
Fone/Fax: (073) 321 1-512013214-1473 E-mail: fundacaomarimbeta@hotmail.com
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RAP CONSULTORIA CONTABIL E ADMINISTRATIV

a

FUNDAçÃO MARIMBETA - SíTIOS DE INTEGRAÇÁO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMSICA

CNPI: 44.050.855/0001 -00 lnsc. Est. no

EndêrêÇo (Ruâ, Av., PraÇâ, êtc.)

Rua Leandro Santana, 32 A, Térreo, Centro, Município de Nazare-Ba

NAZARE

UN PtoBAIRRO

ENTRO
UF
BA

CONTA BANCARIA
onta Corrente: A222699 43 -4Banco: INTER gência: 0001

DO DECRETO FEDERAL NO1O,54OI2020 E NOTAS TECNICAS DO TCM/BA", PARA ATENDER AS NECESSIDADES

RÁT

NTAçÂO NISTRÂçA

o1 TE oRM DA DITIVO coo TN o co RANT TETOBJ ED ME RP SAE RP STE o EDAçÃO AÇA
ED EG AOST Nco ABIT coL EM N NAE MI LAP TN DO ASI cFI SISTE MA IN EE U co NTEI RAG DORVrçOS FOQU AçÂO

xE cE U o MI LAP MAD I o NFI NA Ec RAI ME TEA DN MI NE ASTO ID osrSP oEçÃ ç

MARIMBETA ITABUNA PARA O ANO DE 2025.FUND

alor: R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS), MENSAL

Caracterização da emergência ou razão da escolha do fornecedor e justificativa do preço:
Far-se-á necessário o presente aditivo para que se dê continuidade aos trabalhos realizados de consultoria e
ssessona contábil, da FundaÇão Marimbeta, conforme proposta da empresa e do termo de referência. Nesse contexto,
FundaÇão nâo tem no seu quadro profissionais que possa realizar os serviÇos especificados, sendo assim, e levando

m consideração a demanda do órgâo e a capacidade da empÍesa em prestar com qualidade e agilidade os serviços,
ue decide em manter o contrato em vigência por prazo de 12(doze) meses.
com fundamento legal a Lei ' 14.13312023 estabelece no caput do seu art. 111 que, na contrataÇáo que previr a
nclusáo de escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não fo
ncluído no período firmado no contrato. Portanto, preceituado na forma da legislaÇâo e dos princípios basilares o

ditivo de prazo paÍa o devido objeto ê necessário e respaldado na demanda da Fundaçáo e das necessidades
ntinuas de se manter os servi S restados com a consultoria

OoÍAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

Pío eto/AtividadeFoNTE
I500 2166

Elemento de Des
339039

UNIDAoE GESToRA

BASE LEGAL
LEt14.133121

retor:

DrREÇÃo ADMrNrsrRATrvA
Diretor adrÍrinistrativo

O - JUSTIFICATIVA / DATA / ASSINATURAS E NOMES DOS MEMBROS
Na forma da justificatava apresentada pelo DEPARÍAMENTO ADMINISTRATIVO, o pÍesente '1" Termo de Aditivo de lnexigibilidade do Contrat

9/2023, encontra em amparg na Lei 14.133/21, que Íundamenta e autoriza a Contrato

MISS O DE LICITA

Comissão de LICITAçÃO - Justificativa
A comissão de licitaçáo informa ainda que o contratado encontra-se em dias com sua regularidade fiscal e jurÍdica a

referida contrataÇão possui parecerjurÍdico e técnico favorável emitido pela Assessoria Juridica, sendo assim não óbice
quanto á Íeferida conkatação

Despacho Final do Ordenador da Despesa - Homologaçáo
Data

30t1212025 J oSÉ Vr Ê N EIÉíME}.io€+TíA J Ú N I o R
D|RíIOR PRESIDENTE

De ACORDO, EMITA-SE O El\,lPENHO

üct013
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FUNDÁCÀO
MARIMBETA

FUNDAçÃO MARIMBETA - SíTIOS DE INTEGRAçÃo DA CRIANçA E Do ADoLESCENTE - FMSICA

PUBLICAÇÕES

TERMO DE í" ADITIVO DE PRAZO INEXIGIBILIDADE NO. OOOOO1I2O25
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[)iiirio ()llcial

F!rr.0:c:o
MARIMBETA

FUxoAÇÂo 
',ARII.BETA 

- siÍos DE IíTEGRAçÁo DÀ CRIA,{ÇA E oo AooLEscENÍE. FT.sIcA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO í' TERT'O ADÍT]VO PRÂZO VINCULADO AO PROCESSO
ADMINISTRATwO No. 00001'l/2025; INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo N'
00000r/2025, coN'rRATo ADi NISTRATM 000008/2025.
GONTRATANTE; FUNDAÇÃO MARIMBETA SíTIOS DE INTEGRAÇÀO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA), INSCRITA NO CNPJ/MF N'.
16.236.457/0001-30, CONTRATAOO: RAP CONSULTORIA CONTÀBIL E
ADMINISTRAflVA. INSCRIÍA NO CNPJ: /í4.050.855/0001-00. DO OBJETO
DO COi{TRATO: CONTRAÍAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE GESTÃO CONÍÁBIL COM ENFOQUE NA IMPLANTAÇÃO DO
SIAFIC "SISTEMA UNICO E INTEGRADO OA EXECUÇAO ORÇAMENTARIA,
IMPLANTAÇÃO ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, EM ATENDIMENTO AS
DtsPostÇÕES Do DECRETO FEDERAL N"10.54012020 E NOTAS TÉCNtCAS
DO TCM/BA", PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO
MARIMBETA ITABUNAIBA,PARA O ANO DE 2026 E DEMAIS
ESPECIFICIDADES PREVISTAS NA CARTA PROPOSTA. DO OBJETO DO
TERMO ADITíVO: ESTE 1' TERMO AOITIVO TEM COMO OBJEÍ|VO O
ADITIVO DE PRAZO DE PRORROGAÇÃO POR 12 (DOZE) MESES O PRAZO
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO EXISTENTE ENTRE AS PARTES. COM INÍCIO
EM 02 DE JANEIRO DE 2026 E TÉRMINO EM 31 DE DtrTFMBRO OE 2026.
DA DoTAçÃO: u.o 2323. P/A: 2í66. E.D: 33903900 (odros sewiços terceira pessoa
jurídira). Fot{TE: 1s00. DA RATIFICAçÃO: RATIFICAM§E TODAS AS OEMAIS
oúUSULAS E CoNDIÇÕES CoNSTANTES DO CoNTRATO
ADMINISTRATIVO OOOOO8/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO
N"OOOO11I2O25, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALÍERADAS AS NÃO
EXPRESSAMENTE MOOIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO.

FrFdflaçÔE§ NO IEPrr O€ L|CÍÍ^çÍES OU ÀrRA!ÉS DO E{á,tL: tidr.maúü.ra2!@to0rdl.

D^Í^ O€ AS§Il^Tt RA: 30fl2/ã125.

JosÉ xE EzEs IúENDoNçA JúÍ{loR - DREToR pREsrDEr{TE
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ITÂBUNA. EÂTIIA

DECR§TOS

tac PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

DECftETüil"T6.089

O PREFEÍTO *fUNlClPÀL DE ITABUNA, no uso das atribuçÕes que the sào

conferidas pelo aú 66. incrsos Xll e XXI! da Ler Orgánica do Município de itabuna-Lehrll

resolve nomear o §R. JS§É àilENEZE§ UEN§$NÇA JÚNloR para o cargo isotado de
provimento em ccmissáo de DIRETORfRESIDENTE DA FUNDAçÃO MARmãBETA -
§iTlos og INTEGRÂÇÃ0 DA CÉlAl,lÇÀ E DO ADOLE§CEFITE. §iürtrclia üA§-1, devendo

assunrir as atrrbuiçÕes do referido cârgo apos preenchidas as fonnalrdades legais.

GÂB|NÊTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, ern O2 de;aneiro de 2025

ÂUG,JSTO NAt{CtSO Âsrrnodo de foÍítrà digitãl

(ASTÊc:aog35gi 7i4g 
po: ÂLlfiu5Ic] NÂRClso
tl- A5 ÍR{}:4t!9-{ 5t{ I /}4ri

AUGUSTO HARCI§O CÂSTRO
Preferlo

Rosivaldo Pinheiro
Mendes dos Santos

RO§IVALSO PlNl'lElRO MEI.IDES DOS SANTOS
§ecretâÍlo de üouerno

Preíeitura tluoieiPal 4v píÍ.rc*sô jsáàel 6?8 - ÇêrÊr* Ad}ffir§Jtdryfi ilrryr(thel Fmrc êteÊs - "§ão Ç,êfâno

ü3rj A17



Quarta-feira
20 de Agosto de 2025
2 - Ano Xlll- N' 228

I)ilrio ( )licial

Portarias

§

ÇJ
í' (.)

MARIMBETA
PORTARI.q No O5l2025

O,.põ. rohrc 'r'lu'áô 
dt Ôtd'Ú"'

." .ornrtsào d. r" 'âttÔ '
tôí..rtào dê çdnt',, 9't ' ãtu^ç'']
Ír. Dro(cdlmenloi ll''ttlôrios ^'
.roartrOaOc Pt.gão, no tmbilo í'â
fúnd.íáô í.,ambat''

O Irrrctor l,r..'rdcntc dn fun(l.rçào MaÍrnrbetn - Sitioç de Inlc'lr.l."r')
(j.i ( rr.rr1(.r e do Adolca<cntc (FMSICA) :

i."
,, , l_r, j r: , i,

l.: : I i ,., ., l

.' :,,

RESOIVE:

Aít,1o Desrgnar DEBORA OLTVEIRA DOS SANTOS na função de

i.1ei1lrr.. no àcompanhamento dos processos licitatórios íegidos pela Lei

14 133'2021, pertencentes a Fundação MaÍimbeta- Sitios de Inteqração dê

Cr,ànça e do Adolescentes.

Paíêgrafo rlnico: A comissão supracitada, fica ass'm constituida:

SUASTIÍUÍA E ME[1BF.I-l

Â OLIVEIÊA DOs SANTOs r.1:flBBo

Art. 20 - Esta PortaÍia entía em vrgor nõ data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a partrr de 01/08/2025-

REGISTRE-sÉ, PUELTQUE-SÉ e cuuPÂA-SE.

Gabrnete da Presidênc'ã dô Fundôção Marimbeta.

Itabuna(Bn) 191'1e aqosto de 2025.

ry-- -
Jose Menezes l"lendonça lunior

Díretor Presidentc- FMSICA

ü31c48

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDE2NZVGMJMYODMzMDHCQO
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3 - tuio Xll - No Í98

FUT.JDAÇÃO
MJLRIMBETA

PORTARIA Ne 08 de 26 de dezembra de 2024

Homeia o s€rYidor abalxo
ralaciolado para cxercer função de
Fiscel de {o{rtreto da Fundeçâo
t{arlmb€tâ.

O Presídente da Fundação Marimbeta - §ítlos de Integração da Criança
e do Âdolescente (FMSICA), no uso de suas atribirições e visando a

regulação t'uncional desta Fundaçào:

BE§0-LYE,

ÀRT.IP - Designar a servidora ,ACQUELINE SANTANA §ILVA,

matrículâ ns 001$46 corno FISCÂL DE CONTRáTOS da Fundação

Marimbeta para atender as necessidades de compras para a Sede e as

U nidades/§itios rlesta ['undação.

ART. 2c - [sta Portaria entra enr vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLTQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Fundação Marinrbeta.

Itabuna, 26 dezembro de2024.

Warles da Crnz Frarcisco
Diretcr Presidente- FM§ICA

Av. Priffesã lsabd. n§ 678 * São Caetâno - CEP 45-607-00! - Itabuna - Bahia

Fone,/Fax : {0?3) 3211-5120 €-rn*rl: fundõraoínarimbetaphotmãtt.com
cNPl: 16.236.457/ffiO1Ê§ CHÀS: 28.976"O02215/93-rl iosc. Estaduali Isênto
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c trUND'*CÀC{t MARIMtsETA
allitfÉrtr§lXa?§EAC:1'J{* / sÁr.Ci f {xt }frI}*:t:f,Ét

PORTARIA Np 0l de 20 de ianeiro de ?025

Designar servidor para exercer a
ftrnção de Gestor de Contrato para
atuar no âmbito da Fundaçáo
I'tarlmbeta.

O Presidente da Fundação Marimbeta - Sítios de lntegração da Criança
e clo Adolescente IFMSICA), no uso de suas atribuições, visando a

regulação funcional desta Fundação e em cunrJrrinrento a Lei Federal n'
t4.133/2421,

RESOLVE:

ÂRT.1e - Designar a servidora MARCH,INA ALVES DE ALMEIDA,
portâdora da matrÍcula nç 01A447 comCI GESI'OR DH CON'IRATOS da

Fundação Marintticta, pirra atender as rlccessidadcs de compras para il

Setie e as Llnitl;rcleslSítios desta Furrdaçào.

ART. 2s - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

REGISTRE-§E, PUBLIQUE*SE e CUM PRÁ-SE.

Cabinete da Presidência da Fundação Marimbeta

Itatruna, 20 dc janeirr: dc 2t)25.

Iosé M nça f írnior
Diretor P ntc- FMSICT1

Av. Prrncesô Isabel, no 67S - 5ão Çàetano - CEP 45.607-C00 - Itabuna - 56hra
Fone/Fax: (ü73) 321 1 -5120 E-mail : fundacaomarimoeta(àholmai!.com

CNPI: 16.236,45710001130 CNAS: 28.975 002215/93-11 Insc Estaduai: Isento
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RESOLVE:

Art. t" - Frc;r rrorrxr;rrl,r MARICÉtta COltnf lÂ OÍ: OLIVItllÁ ]r,rt,t,, t.,ttuí, t.,trt,r,l,t,,

p,ovrmenlo tltn crrtrrlãíro dr: ÂÍiSÍlliÍjOÍf Of fn0G[a^M^$ I: ÍrÍlOJ['Í0Í], !,rr,lrr,lt1(,(, il
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íelroagcm a 02 do janoiro daZt)25,
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